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PREGÃO ELETRÔNICO N' O()E/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' (}OSPE/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'OOSPE/2023

oMUNICÍPIODEMULUNGUDOMORRO,ESTADODABAHIA'pessoajuridicadedireito-pú^b^lico-debase
territorial aurônoma, ôrgão do poder Éxecutirro Municipal, inscrita no 

_CNPJ/MF 
sob o n' 16.445'E76/0001s l - com

sed€ na Rua Eronildes Souza Santos, íS,-é"i r", Mulungu do Morro - Bahia, neste ato representado poÍ seu Prelêito'

ir* ii'oiü-iiiiô 
-iôsí- 

soÀvÉNiúnc, 
'r"riaeni" e domiciliado nesta cidade, donvante denorninado

CoNTRÁTANTE, e a EmpÍesa üUl 'vtrOn 
DE SÁNTANA NovAlS LTDA' inscrita no GNPJ n"

17.201.519/0001-30, situada na Rua Di. ôuiherme Dius, n. zt5-A - centro - Brumado Búia, neste ato representada

p"iã §r. úrf vi * âe Santana No,Ã, biasileiro, maior, capaz, inscrito no RG n" 114E298290 SSPiBA e CPF sob o

n" 025.326.665_36, doravanre denomúà; pRoIvhTENTE-FORI\ECEDORA, nos rermos do aí, l5 da LeiJederal

n.e,ooels:,comasalteraçôesnelatnseridaspelaLeiFederaln"8'883/94,LeiFederalno10,520/2002.Dccreto
Muricipal n" 105i2021, " a"*",, noÁr, ieiais aplicáveis e_ corsiderando o resultado da licitação modalidade

;iüõXô sl-einOxico N" 00E/2023 p"uru Rrclstno DE PREÇoS, confotme coÍrsta 
. 
do- 

^processo
adminisü-arivo próprio, firmam u pr.r.nr" Á,u'a" Registro de pÍeços, obedecidas às disposições da Lei n'8.666/93'

ã""rri" I S9ZA'O f 
j e Decreto Municipal n. 105/202 I, suas altçrações posteriorçs e as condições segurntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1 .1. Através da presente ata ficam registrados os seguinres preços' para a aquisiçào furura e evenrual de câmeras de

segurançaesuprimenlosdeinformáticapaÍaatenderdemandasdesccretaria§doMunicipiodeMulungudoMr)no.
co-nforme condições. quantidades e dçmais exigências estabelecidas no Termo de Referência do Edital'

1.2. A execução do presente çontrato será Íealizada de forma PARCELADA'

1,3. Constitui pane integrante desta aa/çontrato todos os documentos e instruçôes que compõem o PRECÀO

ELETRôNICO N" 00g/2023, completando o presente insmrmento para todos os fins de direito, independentemente de suâ

tcanscrição, obrigando-se a§ partes em todos os seustermos

1.3,1. Ficam também fazerdo paíe desta ATÀ as norÍnas vigentes' as instruções' a oÍdem de Fomecimento e'

mcdiante aditamento, qualquer modiltcação que veúa ser necessária durante suavigência'

CLÁUSULA SEGUNDA _ RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

AlémdascondiçõesdispostasnoTermodeReferência(Anexotldoedital)obriga-seaCoNTRATANTE:

a) A Conlratante obriga-se a:

b) Receber p.ouisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

Cj Verificar minuciosamente, no prazo flLxado, a conformidade dos bens rçcebidos provisoriamente com as
-' 

csfeciticaçÔes constantes do Edrtal c da proposta, para fins dc aceitaçào e recebimento deÍin rl ivos:

d)Acompantraref.iscalizarocump,imento'rlasobrrgaçõesdacontatad4atlavé§deservidorespecialmente
designado;

g) Efetuar o pagamento no prazo previsto'

Além dâs condições dispo§ta§ no Termo de Referência (Ânexo It do edital) Obrlga-se s CONTRATADA:

a) EferuaÍ a entÍega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada' de acordo com as quanlidades indicadas na

OrdemdeFomecimento,comasespeciUcaçõesepesoconstantesnopresenteTermo'dentrodoprazomiiximode
03 (três) dias úteis, contados a paít do reçebimento da Ordem de Fomecimento emitida pela Secrctaria
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Solicitante.

b) conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: caraçterísticas marca qualjdade, quantidade,
composição, data dc fabricação' peso e de valirJadc para uso. Quando sç tratar de matcrial de origem esrrangclÍa as
informações deverf,s s5tal s, lingua Portuguesa, conforme prescre,,q o art. 3l da Lei g.07E de llioglgo - código
de Defesa do Consumidor.

c) substituir os produtos fomecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes do objeto
deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, p"r"g.- 

"- d"ru.ordo ou imperfeições, cabendo ao
licitante vençedor providenciar a reposição, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Municipio de
Mulungu do Morro-Bahia.

d) comunicar, antecipadamente, a data e o horário da enkega, nâo sendo acoiro o pro<Juto que esriver em clesacorrlo
com as especificações consta[tes deste Termo.

e) Dar ciência ao Município de Mulungu do Mono-Bahia, imediatamente c por cscnto, tle qualquer anormalrdade
que verificar quando da entÍega dos produtos.

f) Responder, independentemente de curpa, por quarquer daao pessoar ou patrimonial, ou ainda a terceiros, na
execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluida, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo
fato de haver fiscalüação ou acompaúamento pela pMMM.

g) Manter' durante todo o periodo do contrato, lodas as condiçôes de habllitaçâo e qualificaçào exigidas na licrtação, equando da realizaçào do pagamento pelo Munrcipro de Mulungu do Morro -Bahia, comunicando, imediatamente, a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condiçào. nos termos da Lei g.666/93 e suas altcrações
posteriores.

h) cumprir outras obrigações previstas no código de Proreçào e Defesa rlo consumidor (Lei no E.07gl90) que seJam
compariveis com o regime de direito público.

i) Responder' integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esla prefeirura ou a terceiros em razào de ação ou
omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos §eus preposto§, independentçmcntc de outras cominaçõcs conlratuais ou
legais a que estiver sujeita.

j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mulungu do Morro -Bahia.
k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subconrratar qualquer das prestações a que está obrigada, excero nas condições autorizadas no Termo deReferência ou na minuia de contrato;
l) Nào permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendrz para osmaiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;

tr) Responsabilizar-se pelas despesas dos triburos, encargos trabalhisras, pÍevidenciários, fisçais, comerciais, raxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisqugr outras que incidam ou venham a incidir
na execuçào do contrato;

n) A inadimplência çom referência aos encargos e obrigações estabelecirlos nào transfere ao Municipio 6e Mulungu tloMorro-Bahta a responsabilidade pelo seu pagamento. nem poderá onerar o fornecimento. razão pela qual a Empresa
vencedora renuncia expressamentq a qualquer vinculo de solidariedade. ativa ou passiva, com a Contratanle:

o) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
de acidentes de trabalho, quando em oconência da espécie forem vitimas os seus empregados no desempenho dealguma atividade peÍinente ao fomecimento ou em conexào ou contingênçia, na forma cÃo 

" "*pr"rrâo;p) Fomecer os matçriais nas embalagens e adotar todas as medidas preventi'as no sentido de se minimrzaÍ acidenres
ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida;

q) Manter, pessoal e equipamentos suficienres para o atendimçnto;
Í) Assumir inteira rcsponsabilidade quanto à qualidade do fomçcimento.
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CLÁUSULA TERCEIRA _ Do vALoR

3.í. O valor da presente ata/contrato será de R$ 133.286,25 (cento e trinta e três mil, duzertos e oitenta e seis
reais e vinte e cinco centavos), conforme definido na proposta apresentada anexo a esta Ata Registro de
Preço:

LOTE OI

3,2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do serviço/fomecimento do presente
cookato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais, comerciais, taxas, frctss,
deslocamento de pessoal, transpoÍe, garanria dos materiaiíacessórios e quaisquer outÍos que incidam ou venham a

incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam

EiriÍD.i,ffi, ffiffiirl'' :.ÍOTAL

I
CABO COAXIAL BIPOLAR
BLINDADO FC6TCBR FAST
CAM

UND 109 INTELBRAS RS t50,00 RS t6.350,00

2
CAIXÀ DE PASSAGEM PARA
CFTV \IBOXI100E

(-IND t'79 INTELBRAS R§ 15,00 RS 2.68s.00

3 CAMERA VHL I I2OB LIND 60 INTELBRAS RS 225.00 RS 13.500.00

4 CAMERA VHL I I3OB I,ND l19 Ii\ITELBRAS RS 300,00 RS 35.700,00
5 FONTE CHAVEADA EFMI22OA UND 25 INTELBRAS RS 225,00 R$ 5.625,00

6
CONECTOR P4 CONEXIOOO P4
MACHO TIND 119 INTELBRAS RS 3,75 R§ 671,25

7
CONECTOR BNC CONECIOOO
BNC MOLA UND 358 INTELBRAS RS 3,75 R$ t.342.50

8
METAISDETECTOR

PORTÁTIL LIND 38 COTINTERTECH RS 600,00 RS 22,E00,00

9
DVR STANDE ALONE O4CH
MULTI.HD T]ND E INTELBRAS RS 525,00 RS 4.200,00

IO
DVR STAT\'DE ALONE OSCH
MULTI.HD UND l3 INTELBRAS RS 900,00 R$ l r.700,00

II DVR STANDE AIONE I6CH
MULTI-HD T,IND 4 INTELBRAS RS 1 .350,00 R§ 5.400.00

t2 HD SATA I,O TB WD PURPLE UND 22
WESTERN
DIGITAL R§ 450,00 R$ 9.900,00

r3 HD SATA 2.0 TB WD PURPLE LTND 4
WESTERN
DICITAL RS 600,00 R$ 2.400.00

t4
NOBREAK 600 VA COM
POTÊNCIA NOMINAL DE 600
VA /350 W ATTIV 6OOBI

T]ND I INTELBRAS RS 600.00 R$ 600.00

l5
RACK DE PAREDE PADRÀO
TELECOM 19 POL 5U X 470
VISOR DE ACR1LICO PRETO

LIND METAL
CENTER RS 412,50 R$ 412.50
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discriminados em separado

CLÁUSULA QUÀRTA _ Do PAGAMENTo

4.1 A contratante pagará a contratada de acordo com a quanridarJe çfetivamente executada e entregue, em até
3o(tritrta) dias apó§ a aprcsentação das Notas Fiscais correspondçores e rJepois de atestada peto Contratante a efetiva
satisfação do objeto contratual.

1.1:1' . gs-Yil9r:s deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito na Cotrta Corrente n' l3.0OO28t-7, da
Agência n'2376, Banco Santandet.

4.1.2. A liquidação rlas despesas obedecerá ao estabelecido na Lej, f 43ZOl«

4.1.3. A retenção dos impostos será em conformidade com o aÍt. 64 da Lei Federal n 9.430196 c/c a INRFB
tmerc 1.23412012.

4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

â) Nào cumprimento das obrigações assumidas que possam rle qualquer forma prejudicar a çontratantel
b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Municipio, por conta do estabçlecido nocontraro;

4'4' Nenhum pagamento ssrá efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou obrigação que lhc foÍ
imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção.

4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do aÍt. 65, II, alínea "d" da Lei g666/93 e alteÍaçÕes
posterioÍes, estabelecer o equitíbrio financeiro do contrato, desde que devirJamente comprovado.

4 6 Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, Xlll, da Lei 8666/93 e alrerações posteriores, manrcr-se durante
a execução do presente conúato, em compatibitidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de
habilitaçào e qualificação exigidas por ocasião da licitação.

4.7, Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fomec idos.

CLÁUSULA QUINTÁ - CoNDIÇÔES GERAIS DE ENTREGA DoS PRoDUToS

5.1 Locais de Entrega: Locais de Entrega: Todos os produtos devçrão ser enrregues diretamçnte no almoxarifado das

Secretarias solicitantes, de segunda a sexla-feira (exceto feriados), semanalmente das 08:00hs até l6r30hs horas.

couforme quantidades solisitadas pelo Sctor de Compras do Municipio. o endereço constará da Orrlem de
Fomecimento a ser sncaminhada. A data ou a forma de entrega poderá ser alterada, conforme necçssidadçs da

Secretaria solicitante.

5,2 Deverá ser efetuada em ate 03 (dois) dias úteis após recebimento da Ordem de Fomecimento.

5.3. A qualidade dos produtos será contestada caso haja inegularidades.

5 5' Os produtos com as embalagens rompidas, sujas, amassadas e/ ou enferrujadas serào devolvidos no ato de
entrega, devendo fazer a sua reposição no prazo máximo de 24 (vinte e quauo hoÍas).
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5.6. Todas as informaçôes necessárias para a perfeita execução destas entregas constarào da Ordem dc
Fomecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, por meio da Secretaria solrcitante.

CLÁUSULA SEXTA _ Do PRÂZo DE VIGÊNCIA

6.1. O prazo de execução da ata rçgistro de preço a ser çelebrado com a Licitante vencedora será de até 12 (<loze)

meses, a contar de sua assinatura e posterior publicação.

6.1.í. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato deco[ente desta Licitaçào podeni ter o seu prazo prorrogado, por
meio de aditivo conu-atual, sempre se observando o prazo estabelecido no aí. 57 da Lei 8666193 e alteraçôes posteriores e

a existêEcia de saldo Çontratual.

6.2. As alterações contatuais atenderão ao interesse público, obedecidas as noÍrnas gerais pr€vistas na Lei Federal
8.666/93, incorporando as alterações posterioÍes.

cLÁusuLA sÉTrMÁ - DA DorÁçÀo onçalEutÁme

7.1. Os recursos neçessários ao pagamento ús despesas inerentçs a este coDtrato correrão por coota das dotaçõÇs
orçamentárias e elementos de despesa de acordo com a necessidade das Secretarias:

CLÁU§ULA oITAvA _ Do RECEBIIIÍENTO Do oBJETo

8 1. Caberá, à Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro, a cada entrega, ceÍtificar-se que a nota fiscal do produto
entregue esteja atestada, darada, na forma e condições estabelocidas em edital, sob pena de responsabilidade
funcional.

8.2. Fica facultado à PrcfeituÍa Municipal de Mulungu do Morlo proceder à análise oficial do produto adquirido, <te

acordo com as exigências do presente Edital, quando entender necessário e çonveniente. As despesas desta atividade
correrão às expensas do fomecedor.

CLÁUSULA NoNA _ DA FIScALIzAÇÃo

9.í. A exeçuçào do CorttÍ-ato será acompan]ur.la por servidor previamente designado peta Administração, nos termos tLr
AÍ. 67 da Lei n" 8.666193, que verificará o cumpÍimento das especiticações técniças, dando ênfase aos aspectos de
qualidade e Prc§teza no atendimento, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estçs não obedeçerem ou não
atenderem ao desejado ou especificado.

9.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanro
ao perfçito fomçci-Esnto dos produtos cotrtratados.

9.3. Conforme preceitua o an. 67 da Lei têderal 8.666193, a execuçào do presente objero, será acompanhado e
fiscalizado por servidor designado pela administraçào.

9.4. As ordens de sewiço e toda a correspondêDçia referente ao contrato, exceto as de rotina, seÍào Íêitas por oÍicio.
Na hipótese de a CONTRATADÀ se negar a assinar o recebimento do oÍicio rto competente livro de caÍga, o mesmo
será enviado pelo corÍeio, registrado, çonsiderando-se feita a comunicação para todos os efeitos

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENÁLIDADES

,.1&
f.
!
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10.'1. Com fundamento no artigo 7' da Lei n" lO.52Ol2OO2, ficará impedido de licitar e conrrarar com o Munrcipio
de Mulungu do Morro. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. garantida a ampla defesa, sem prejuizo da rescrsão unilateral
do contrato e da aplicação de multa de até 3O% (trinta por cento) sobre o valor lotal da conrrdtação, a
CONTRATADA que:

't0.1.1

10.1.2

10.1.3

10.í.4

Apresentar doçumenução falsa;

Fraudar a execução do contratol

Conrpoíar-se de modo inidôneo

Cometer fraude fiscal;

10.1.5 Fizer declaração falsa.

10.2- com fundamenro nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n. g.666, de 1993; e no art. 7, da Lei n, I0.520,
dç l'710712002, oos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de
inexecução total do ob.jeto, garantrda a ampla defesa, a CoNTRATADA poderá ser apenada. isoladamenre. ou
juntamenle com as multas definidas nos ltens "l0.4" a "l0.I2", e nas tabelas I e 2 abaixo, com as segurnres
penalidades:

10.2.1 Advertência:

10.2.2 Suspensão temporária de paÍtrcipaçào em lrcitaçào e impedimento de contratar com a prel'eitura Municipal
de Mulungu do Mono, por prazo nào superior a dois anos;

10 2'3 Declaração de lnidoneldade para ltcitar ou contratar com a Administraçào pública enquanto pçrdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Admbistraçào pelos prcjuizos resultantes e
após deconido o prazo da sançâo aplicada com base no inciso anterior; ou

10.2.4 Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Mulungu do Morro, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do an. 4" da Lei rf 10.520/2002, pelo prazo de aré cinco
anos;

'10.3. configurar-se-á a inexecução aotar, entre outras hipóteses, quando a CoNTRÂTADA deixar de iniciar, sem
causa justificada, a exçcução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para inicio da execução
contratual;

10.4. No caso dc inexecução totsl do objeto a CoNTRATADA esrará sujeita à aplicaçâo de mulra tle ate joyo
(trinta por cento) do valor do contrato,

10.5. Configurar-se-á o retardamento da execução, enrÍe outBs hipóteses, quando a CONTP.{TADA, sem causa
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do conrrato ou atrasar a entrega do objeto definirJo no
contÍato:

10,6 No caso de cometimenro das infraçôes elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancronada com
multa diária de l% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinre porcento);

,a

t
a
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10,7, Configurar-se-á a lnexecução parcial do objeto, entÍe outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do
término do prazo estabelecido para a execuçào do Çontrato, houver fomecimçnto do objeto pela CONTRATADA, mas
não em sua totalidade;

'10.8. No caso de iuexecuçâo parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de mulra de até 20%
(vinte por cento) do valor total do contrato;

í0.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administraçào, nos casos de inexecução parcial ou de
inexecução totaldo objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previsras e em legislação especifica;

10.10. O valor da multa poderá seÍ descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

10.í1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA nào lbr suficiente para cobrir o valor da mulra, tica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo dc 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial;

10.12. Esgotados os meios administÍativos para cobrança do valor devido pela cONTRATADA à
CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

í0.í3. O contrato, sem prejuizo das multas e demais cominações Iegais nele previstas, podeÍá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos çasos enumerados no art. 78, inçisos I a XII e XVII, da Lçi n.
8,666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRo - DA REScIsÃo

I I l. A CONTRATANTE poderá rescindir este Cortrato de pteno direito, a qualquer tempo, hdependefltçrlente de
notificação ou interpelação jud icial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRÂTADA o direiro de qualquer reclamaçào
ou indenizaçào, nos casos previstos no Art. 88 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações e nos seguintes casos:

I - Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contrâtuais, especificações ou prazos;

ll - Atraso injustificado na entÍega dos produtos;

lll - Paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

lV - Cessão total ou parcial do seu objeto sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a
associação, fusão, cisão ou incorporação da CoNTRATADA sem a prévia comunicaçào aoGoNTRATANTE;

V - Dçsatendimento das <Jeterminações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para acompanhar e
fiscalizar a sua prestação, assim como as de seus superiores;

Vl - Cometimento reiterado de faltâs na sua prestação, anotàdas em registro próprio, desde que atingido o limite
estabelecido no coflhato para a soma dos valores das multas aplicadas;

Vll - DeÇrçtaçào da falência da sociçdade, a rJissoluçào da sociedarle, a alteraçào social ou a modificaçào da
finalidade ou da estrutura da empresa, que a juizo do CONTfuATANTE, prejudique a prestaçào do serviço;

§ lo A rescisão acaretaÍá como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limire
dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

,.1
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CLÁUSULA DÉCTNÍA SEGUNDÀ - DA ALTERÁÇÃo

12.l - Esta ata,/contrato poderá seÍ alterado mediante asserlimento das partes através de Termos Aditivos, objetivando
ptomovçr os acréscimos ou supressões que se fizerem neçessários ou em decorrência de fatores supervenientçs que
possam tomá-lo inexequivel.

12,2, A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acrésçimos ou supressõçs que se

fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por ceoto) de seu valor inicial atualrzarJo;

12.3. Eventual reequilibrio econômico-financeiro, para resrabelecer relação que as paíes pactuaÍam iniciatmente
sobre os encargos do contratado e a retribuiçào da Adminislração. podeÍá seÍ solicitâdo pela contratada. observando o
previsto no art. 65, inciso ll, d e §5', da Lei n'8.666/93;

12'4' São admitidas pronogações desde que, mantidas as demais çláusulas do contrato e assegurada a manutençào de
seu equilibrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previsros no art. 5?, § l. da 1ei8.666/93.

12.5. Não será admitida a subconratação do objeto licitatórro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - Do FoRo

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mono do Chapéu, BA para dirimir as questôes deconentes desre ConrÍaro
renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 2 (duas) vias de rgual teor e forma, o presente contrato

Mulungu do Morro, Bahia,06 de setembro de 2023

MUNICÍPIO E GU DO MORRO
Edimário José ventuÍa - Prcfeito

gouh R^r.t vttoR DE sentou rovls
o.t : 6/oe/2023 1o.5a.34{loo
v«irilú. .ô hupr//hlid.Í.nr.Bov br

RAUL VTTOR DE SANTANA NOVAIS LTDA
EMPRESA DETENTORA DA ATA

TESTEMUNHAS:

CPF ü

2

CPF O()L, ii:11 625
{

9,1
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